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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

        D  E  C  R  E  T  O     Nº 7.302,  DE  29 DE  DEZEMBRO DE  2025. 

 

“Remaneja recursos do orçamento vigente de 

2025” 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, 

Prefeito do Município de Martinópolis, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que por 

Lei lhe são conferidas e etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art.1º- Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações 

orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025. 

Art.2º- A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de 

crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro 

dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 

nº3437, de 16 de agosto de 2024) e dentro dos valores aprovados para os poderes, 

órgãos e unidades contemplados. 

 Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                   

Prefeitura do Município de Martinópolis, 29 de dezembro de 2025. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito 

Registrado neste Departamento no livro competente, publicado por Edital 

no lugar público de costume, na data supra. 

 

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO 

Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente 
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ANEXO 
(Decreto nº 7.302/2025) 

 
ACRÉSCIMOS 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
  02 03 01 F.M.S. 
  Ficha: 290 10.122.0012.2017.0000 SERVIÇOS DE SAÚDE 40,50 
 3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 
  Ficha: 456 10.302.0014.2221.0000 PROGRAMA CAPS 4.736,58 
 3.3.90.36.15 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
  02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
  Ficha: 701 15.452.0025.2030.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA - MOB 334.500,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  Ficha: 719 15.452.0025.2031.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA - MOB 89.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
 
 
TOTAL REMANEJADO   428.277,08 
 
 
 
 
 
 
 
 
REDUÇÕES 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
  02 03 01 F.M.S. 
  Ficha: 278 10.122.0012.2017.0000 SERVIÇOS DE SAÚDE -40,50 
 3.1.90.94.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES T 
  Ficha: 297 10.301.0012.2017.0000 SERVIÇOS DE SAÚDE -4.736,58 
 3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
  02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
  Ficha: 698 15.452.0025.2030.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA - MOBI -190.000,00 
 3.1.90.16.00  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P 
  Ficha: 706 15.452.0025.2030.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA - MOBI -15.000,00 
 3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
  Ficha: 712 15.452.0025.2030.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA - MOBI -36.000,00 
 4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 
  Ficha: 715 15.452.0025.2031.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA - MOBI -10.000,00 
 3.1.90.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
  Ficha: 102 15.452.0025.2030.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA - MOBI -74.000,00 
 4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 
  Ficha: 692 15.451.0070.1016.0000 CONVÊNIOS, Emendas (Estaduais e F -98.500,00 
 4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
 
TOTAL DAS ANULAÇÕES   -428.277,08 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

        D  E  C  R  E  T  O     Nº 7.303,  DE  29 DE  DEZEMBRO DE  2025. 

 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, 

Prefeito do Município de Martinópolis, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que por 

Lei lhe são conferidas e etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art.1º- Nos termos da Lei 3.461/2024, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$ 928.500,00 distribuídos as seguintes 

dotações: 

02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 

 701 15.452.0025.2030.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA - MOBILIDADE URBANA 573.500,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 719 15.452.0025.2031.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA - MOBILIDADE URBANA 295.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

 
 
02 10 02 Encargos Municipais 

 955 28.846.0000.0004.0000 ENCARGOS ESPECIAIS 60.000,00 
 3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 
 
 

Art.2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 

 
 
Anulação: 
 
 

02 01 01 Gabinete do Prefeito e Secretarias 

 26 04.122.0002.2003.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE E SECRETARIAS -60.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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 40 04.122.0002.2003.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE E SECRETARIAS -80.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 100 077 Contratos 
 
 
 45 04.122.0002.2003.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE E SECRETARIAS -50.000,00 
 3.3.90.39.90 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 65 23.691.0039.2043.0000 INCENTIVO A INDUSTRIA E COMERCIO -11.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 897 04.181.0002.2219.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE E SECRETARIAS -10.000,00 
 3.1.90.96.02 PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS ENTES 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
02 01 02 Corpo de Bombeiro 

 67 04.122.0003.2004.0000 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIRO  -40.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

 
 
02 02 01 Ensino Infantil 

 956 12.365.0072.2006.0000 ENSINO INFANTIL DE QUALIDADE- CRECHES  -30.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 210 001 EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

 
 
02 02 02 Ensino Fundamental 

 185 12.361.0068.2008.0000 TRANSPORTE ESCOLAR  -35.000,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 200 002 TRANSPORTE ESCOLAR 
 

 
 
02 02 08 Difusão Cultural 

 267 13.392.0011.2222.0000 PROMOÇÃO CULTURAL -70.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

 
 
02 03 01 F.M.S. 

 297 10.301.0012.2017.0000 SERVIÇOS DE SAÚDE  -50.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 
 298 10.301.0012.2017.0000 SERVIÇOS DE SAÚDE  -27.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
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 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 

 
 
02 05 01 Esporte e Lazer 

 642 27.812.0022.2027.0000 INCENTIVO AO ESPORTE E LAZER  -20.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

 
 
02 06 01 Agricultura e Abastecimento 

 675 20.605.0024.2029.0000 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA  -14.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 

02 06 01 Agricultura e Abastecimento 

 676 20.605.0024.2029.0000 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA -30.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

 
 
02 08 01 Serviços de Estradas e Rod. Municipais 

 736 26.782.0027.2033.0000 ESTRADAS VICINAIS -16.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 747 26.782.0028.2034.0000 ADMINISTRAÇÃO DO PEDÁGIO -10.500,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

 
 
02 09 01 Serviço de Agua e Esgoto 

 906 17.512.0029.2224.0000 SERVIÇO DE SANEAMENTO -60.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

 
 
02 11 00 Depto. de Meio Ambiente 

 800 18.541.0040.2044.0000 PRESERVAÇÃO AMBIENTAL -18.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 804 18.541.0040.2044.0000 PRESERVAÇÃO AMBIENTAL -30.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 809 18.541.0040.2044.0000 PRESERVAÇÃO AMBIENTAL -29.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 812 18.541.0040.2044.0000 PRESERVAÇÃO AMBIENTAL -38.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

 
 
02 12 00 TURISMO 

 828 23.695.0023.2222.0000 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO -200.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 
 
  
 

 Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                   

Prefeitura do Município de Martinópolis, 29 de dezembro de 2025. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito 

Registrado neste Departamento no livro competente, publicado por Edital 

no lugar público de costume, na data supra. 

 

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO 

Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente 
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Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº 40.455, DE 29 DE DEZEMBRO DE
2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
DESIGNAR,  a  partir  de  05/01/2026,  por  prazo

determinado até  14/01/2026,  LUCIANE HAMANO MACIEL,
lotada no cargo de “SECRETÁRIO DE ESCOLA”, designada
para  responder  pela  Função  Gratificada  de
“COORDENADOR  DO  SETOR  DE  PROCESSAMENTO  DE
FOLHA”, em comissão, para responder interinamente pelas
funções  do  cargo  de  “DIRETOR  SUBSTITUTO  DO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS”, em comissão,
Referência  17,  Grau  “E”,  em  substituição  a  titular  das
funções, ADRIANA DA SILVA, que estará em gozo de férias.

Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  29  de
dezembro  de  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 40.456, DE 29 DE DEZEMBRO DE
2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  aos  servidores  municipais  abaixo

relacionados,  as  férias  regulamentares  que  seguem
mencionadas,  a  contar  das  seguintes  datas:
NOME DO SERVIDOR INICIO TERMINO PERÍODO AQUISITIVO

ADRIANA DA SILVA (10d) 05/01/2026 14/01/2026 13/07/2019 à 12/07/2020

MURILO ANTUNES FERREIRA SOUZA (20d) 05/01/2026 24/01/2026 04/08/2024 à 03/08/2025

FERNANDA CRISTINA C.S.TREPICHE (10d) 23/02/2026 04/03/2026 16/02/2023 à 15/02/2025

LUIS EDUARDO DALBEM (21d) 05/01/2026 25/01/2026 21/06/2023 à 20/06/2024

PAMELA FERNANDA MENDES FELÍCIO (12d) 05/01/2026 16/01/2026 09/05/2024 à 08/05/2025

RAFAEL ANTONIO DA SILVA (15d) 05/01/2026 19/01/2026 08/09/2021 à 07/09/2023

REINALDO PINHEIRO DE CARVALHO (30d) 05/01/2026 03/02/2026 15/03/2024 à 14/03/2025

ROBERTA AUGUSTO FAGUNDES (30d) 05/01/2026 03/02/2026 26/04/2021 à 25/04/2023

ADRIANO APARECIDO DA COSTA (20d) 05/01/2026 24/01/2026 10/07/2024 à 09/07/2025

Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  29  de
dezembro  de  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 40.457, DE 29 DE DEZEMBRO DE
2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  aos  servidores  municipais  abaixo

relacionados,  as  férias  regulamentares  que  seguem
mencionadas,  a  contar  das  seguintes  datas:
NOME DO SERVIDOR INICIO TERMINO PERÍODO AQUISITIVO

ANDERSON LUIS LOURENÇO (20d) 06/01/2026 25/01/2026 07/04/2023 à 06/04/2025

ANDRE RICARDO MENDES GOMES (20d) 05/01/2026 24/01/2026 26/11/2024 à 25/11/2025

ANTONINO ESTEVO DA SILVA (15d) 05/01/2026 19/01/2026 01/03/2023 à 28/02/2024

ANTONIO CARLOS DA SILVA (15d) 05/01/2026 19/01/2026 18/04/2022 à 17/04/2024

DILSON DA SILVA RAMOS (10d) 05/01/2026 14/01/2026 26/07/2021 à 25/07/2022

DOUGLAS PEREIRA RAMOS (15d) 05/01/2026 19/01/2026 01/06/2021 à 31/05/2022

EDER DA COSTA SOARES (15d) 05/01/2026 19/01/2026 17/06/2021 à 16/06/2022

EDINALDO BATISTA DE OLIVEIRA (30d) 05/01/2026 03/02/2026 26/10/2024 à 25/10/2025

EDMAR NUNES DA CRUZ (15d) 05/01/2026 19/01/2026 01/12/2022 à 30/11/2024

Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  29  de
dezembro  de  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 40.458, DE 29 DE DEZEMBRO DE
2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  aos  servidores  municipais  abaixo

relacionados,  as  férias  regulamentares  que  seguem
mencionadas,  a  contar  das  seguintes  datas:
NOME DO SERVIDOR INICIO TERMINO PERÍODO AQUISITIVO

ELAINE DOS SANTOS VASCONCELLOS (20d) 05/01/2026 24/01/2026 23/04/2024 à 22/04/2025

ESPEDITO ANTONIO DE FREITAS (30d) 05/01/2026 03/02/2026 08/09/2024 à 07/09/2025

FLAVIO APARECIDO SANTANA (15d) 05/01/2026 19/01/2026 08/07/2019 à 07/07/2021

HELIO SANTANA (20d) 05/01/2026 24/01/2026 13/04/2022 à 12/04/2023

HELTON JOSE BATISTA (20d) 05/01/2026 24/01/2026 24/06/2023 à 23/06/2024

JOSE AIRTON DE MEDEIROS (10d) 05/01/2026 14/01/2026 03/03/2023 à 02/03/2024

JOSE APARECIDO DE BARROS (15d) 05/01/2026 19/01/2026 05/07/2021 à 04/07/2023

JOSE HELIO DA SILVA (10d) 05/01/2026 14/01/2026 01/03/2021 à 28/02/2022

JOSE RUBENS DE SANT’ANA (10d) 05/01/2026 14/01/2026 05/08/2023 à 04/08/2024

Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  29  de
dezembro  de  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 40.459, DE 29 DE DEZEMBRO DE
2025.
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VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  aos  servidores  municipais  abaixo

relacionados,  as  férias  regulamentares  que  seguem
mencionadas,  a  contar  das  seguintes  datas:
NOME DO SERVIDOR INICIO TERMINO PERÍODO AQUISITIVO

JUÇARA BARBOSA MARIOTO (10d) 05/01/2026 14/01/2026 11/09/2024 à 10/09/2025

KELLI CRISTINA DA SILVA (30d) 05/01/2026 03/02/2026 05/07/2024 à 04/07/2025

LAERCIO TARDIN DAINEZ (10d) 05/01/2026 14/01/2026 15/06/2023 à 14/06/2024

LUCIANO BABA FEITOSA (20d) 05/01/2026 24/01/2026 27/03/2023 à 26/03/2025

MADEMIRO FELIX DA COSTA (30d) 05/01/2026 03/02/2026 23/06/2024 à 22/06/2025

MIRAILDE VIEIRA CORDEIRO (10d) 05/01/2026 14/01/2026 01/07/2022 à 30/06/2023

SANTILHO AMARO DA SILVA (10d) 05/01/2026 14/01/2026 03/03/2019 à 02/03/2020

SIDNEY PEREIRA DOS SANTOS (10d) 05/01/2026 14/01/2026 09/12/2022 à 08/12/2024

SILVIO CESAR PEREIRA (15d) 05/01/2026 19/01/2026 06/04/2020 à 05/04/2022

Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  29  de
dezembro  de  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 40.460, DE 29 DE DEZEMBRO DE
2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  aos  servidores  municipais  abaixo

relacionados,  as  férias  regulamentares  que  seguem
mencionadas,  a  contar  das  seguintes  datas:
NOME DO SERVIDOR INICIO TERMINO PERÍODO AQUISITIVO

SOLIANE DE OLIVEIRA SILVA (20d) 05/01/2026 24/01/2026 12/09/2022 à 11/09/2024

THIAGO TAVARES DANTAS (10d) 05/01/2026 14/01/2026 05/04/2024 à 04/04/2025

THIAGO ACORSE RIBEIRO (10d) 05/01/2026 14/01/2026 01/03/2024 à 28/02/2025

VALMIR FERNANDES BUZINARI (30d) 05/01/2026 03/02/2026 07/04/2023 à 06/04/2025

VIVIANE TRIGO (20d) 05/01/2026 24/01/2026 20/03/2024 à 19/03/2025

TELMA ELAINE DOS SANTOS (30d) 05/01/2026 03/02/2026 01/06/2022 à 31/05/2023

SUELI DOS SANTOS GOMES (30d) 05/01/2026 03/02/2026 13/05/2024 à 12/05/2025

JOÃO ANTONIO BEZERRA (20d) 05/01/2026 24/01/2026 15/01/2024 à 14/01/2025

JULIANA PEREZ HONORIO RIBEIRO (10d) 19/01/2026 28/01/2026 27/03/2023 à 26/03/2024

Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  29  de
dezembro  de  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 40.461, DE 29 DE DEZEMBRO DE
2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das

atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...
R E S O L V E
CONCEDER,  aos  servidores  municipais  abaixo

relacionados,  as  férias  regulamentares  que  seguem
mencionadas,  a  contar  das  seguintes  datas:
NOME DO SERVIDOR INICIO TERMINO PERÍODO AQUISITIVO

MARIANA GONÇALVES MALAVOLTA (15d) 05/01/2026 19/01/2026 02/01/2024 à 01/01/2025

ANGELA LUCIA GUERHALDT CRUZ (24d) 07/01/2026 30/01/2026 01/04/2022 à 31/03/2023

FABIANA SCAVULLO IZAIAS (20d) 05/01/2026 24/01/2026 16/04/2023 à 15/04/2024

PAMELA CAMILA DA CRUZ (15d) 06/01/2026 20/01/2026 28/02/2022 à 27/02/2023

CAMILA PASSOS FERRAIRO (20d) 05/01/2026 24/01/2026 01/07/2024 à 30/06/2025

SANDRA MARA DIAS DA SILVA (30d) 26/01/2026 24/02/2026 28/01/2023 à 27/01/2024

Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  29  de
dezembro  de  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................
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PROCON MUNICIPAL MARTINÓPOLIS-SP Fone: (18) 3275-9500 – Ramal 9546 – Email: procon@martinopolis.sp.gov.br  PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA  ART. 44, LEI FEDERAL Nº 8.078/90  Nos termos do artigo 44 da Lei Federal n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), o PROCON Municipal de Martinópolis/SP torna público o resultado da audiência presencial realizada em 29/12/2025 no FA/Processo Administrativo nº 35.001.133.25.0921720 instaurado em face de BANCO BMG S/A - CNPJ nº 61.XXX.XXX/0001-74, em decorrência de reclamação apresentada pelo consumidor MARIA A. DOS SANTOS B. DA S.   Após análise dos fatos e documentos apresentados, restou classificado o atendimento como:  (   ) Fundamentada Atendida: quando o pedido do consumidor foi atendido pelo fornecedor; ( X ) Fundamentada Não Atendida: quando, mesmo constatada a procedência da reclamação, não houve atendimento pelo fornecedor; (    ) Não Fundamentada Encerrada: quando, por desistência expressa do consumidor, ausência injustificada do consumidor à audiência de conciliação, falta de interação do consumidor no prazo de resposta, erro sistêmico ocorrido na primeira fase do procedimento ou por não restaram elementos suficientes para caracterizar infração ao Código de Defesa do Consumidor.         

Outros Atos
Outros Atos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Segunda-feira, 29 de dezembro de 2025 Ano VIII | Edição nº 1773A Página 33 de 40

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

                               __________________________________________________________________________ 

  

PROCON MUNICIPAL MARTINÓPOLIS-SP Fone: (18) 3275-9500 – Ramal 9546 – Email: procon@martinopolis.sp.gov.br  PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA  ART. 44, LEI FEDERAL Nº 8.078/90  Nos termos do artigo 44 da Lei Federal n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), o PROCON Municipal de Martinópolis/SP torna público o resultado da audiência presencial realizada em 29/12/2025 no FA/Processo Administrativo nº 35.001.133.25.0932335 instaurado em face de BANCO BMG S/A - CNPJ nº 61.XXX.XXX/0001-74, em decorrência de reclamação apresentada pelo consumidor JOSEFA C. MARQUES.   Após análise dos fatos e documentos apresentados, restou classificado o atendimento como:  (   ) Fundamentada Atendida: quando o pedido do consumidor foi atendido pelo fornecedor; ( X ) Fundamentada Não Atendida: quando, mesmo constatada a procedência da reclamação, não houve atendimento pelo fornecedor; (    ) Não Fundamentada Encerrada: quando, por desistência expressa do consumidor, ausência injustificada do consumidor à audiência de conciliação, falta de interação do consumidor no prazo de resposta, erro sistêmico ocorrido na primeira fase do procedimento ou por não restaram elementos suficientes para caracterizar infração ao Código de Defesa do Consumidor.         
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS (18)3275-1605 CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS 

CNPJ: 44.855.443/0001-30  

AV: CORONEL JOAO GOMES MARTINS , 525 - CENTRO - MARTINOPOLIS/SP 

Telefone: (18)3275-1605 Tel.Móvel:  Folha: 0001 
 

 
                                                      RESOLUÇÃO Nº 619/2016. 
             EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 61/2025. 
 

    

 
         

                

 

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; 
 
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é o Departamento Municipal de Trânsito, por força do disposto no 
artigo artigo 72 da Lei Complementar Municipal nº. 423/2025; 
 
O Diretor do Departamento Municipal de Trânsito, no uso de suas atribuições, com fulcro no artigo 281 do Código de Trânsito 
Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 619/16, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) postados 
em 26/12/2025, neste Departamento Municipal de Trânsito e notifica os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da data de publicação, para oferecer defesa da autuação e/ou informar condutor infrator. 
 
A informação de condutor infrator aqui autorizada somente é cabível quando este não tiver sido identificado na lavratura do auto de 
infração. 

              

 

Placa Ait Cod. Infr Data Infr 

 

Placa Ait Cod. Infr Data Infr 

 

               

 

GAS9D80 M000018637 55413 23/12/2025 
  

RNK1B12 M000018638 76252 23/12/2025 
 

                 

 

    
  

    
   

                 

 

    
  

    
   

                 

 

    
         

                 

 

    
  

    
 

                 

 

    
  

    
     

                 

 

    
  

    
               

 

    
  

        
               

 

    
  

        
               

 

    
  

        
 

Advertências / Notificações
Advertências / Notificações

Notificação de Autuações de Trânsito
Notificação de Autuações de Trânsito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS (18)3275-1605 CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS 

CNPJ: 44.855.443/0001-30  

AV: CORONEL JOAO GOMES MARTINS , 525 - CENTRO - MARTINOPOLIS/SP 

Telefone: (18)3275-1605 Tel.Móvel: Folha: 0001 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 619/2016. 
 

             EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 47/2025. 
               

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; 
 
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é o Departamento Municipal de Trânsito, por força do disposto no 
artigo 72 da Lei Complementar Municipal nº. 423/2025; 
 
O Diretor Municipal de Trânsito, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de 
Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 619/16, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) 
com imposição de penalidade  postadas em  26/12/2025, por este Departamento e notifica os proprietários dos veículos que, caso 
queiram, terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação, para interporem recurso. 

 
  

               

 

Placa Ait Cod. Infr Data Infr  Valor R$ 
 

     

  

                  

TJV6F01 M000018535 76332 10/11/2025 293,47 
  

     
 

                   

     
             

                    

     
           

 
 

 
                  

 
     

  

     
 

                        

 
     

  

     
 

      
 

Notificação de Penalidade Trânsito
Notificação de Penalidade Trânsito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS (18)3275-1605 CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS 

CNPJ: 44.855.443/0001-30  

AV: CORONEL JOAO GOMES MARTINS , 525 - CENTRO - MARTINOPOLIS/SP 

Telefone: (18)3275-1605 Tel.Móvel: Folha: 0001 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 619/2016. 
 

             EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 48/2025. 
               

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; 
 
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é o Departamento Municipal de Trânsito, por força do disposto no 
artigo 72 da Lei Complementar Municipal nº. 423/2025; 
 
O Diretor Municipal de Trânsito, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de 
Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 619/16, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) 
com imposição de penalidade  postadas em  29/12/2025, por este Departamento e notifica os proprietários dos veículos que, caso 
queiram, terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação, para interporem recurso. 

 
  

               

 

Placa Ait Cod. Infr Data Infr  Valor R$ 
 

Placa Ait Cod. Infr Data Infr  Valor R$ 
  

                  

AJG9B62 M000018621 76252 12/11/2025 293,47 
  

CYB0E08 M000024952 55680 09/11/2025 195,22 
 

                   

CYN1A48 M000018536 55680 12/11/2025 195,22 
  

DHX5584 M000024951 55250 09/11/2025 130,15 
      

                    

DMD2A45 M000024956 65300 09/11/2025 195,22 
  

DMD2A45 M000024959 65300 09/11/2025 195,22 
    

 
 

 
                  

 
DMD2A45 M000024960 65300 09/11/2025 195,22 

  

DMX4H73 M000024593 55417 08/11/2025 195,22 
 

                        

 
EGB3B31 M000024600 76332 08/11/2025 293,47 

  

FBO8400 M000024594 55411 08/11/2025 195,22 
 

                       

  
FLH1F73 M000024957 65300 09/11/2025 195,22 

  

FRB9F95 M000024953 51851 09/11/2025 195,22        
                 

  
GAI3C89 M000024598 76332 08/11/2025 293,47 

  

GAI3C89 M000024599 51851 08/11/2025 195,22                         

  
GHE5457 M000024596 76332 08/11/2025 293,47 

  

GHE5457 M000024597 65992 08/11/2025 293,47                         

  
GHP9888 M000018622 55680 13/11/2025 195,22 

  

GUW4E51 M000024575 76332 08/11/2025 293,47        
                 

  
IIT9B67 M000018951 65300 09/11/2025 195,22 

  

SVT2G97 M000024954 55250 09/11/2025 130,15        
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